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art. 2º EXclUir o al cfP PM Kaio lUaN oliVEira aMaraNTE, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 17 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 762486
Portaria Nº 0565/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso iV, 
alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando o Memorando nº 017/2022 – Polo de Paragominas, de 10 
de fevereiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
WalEff NaSciMENTo SilVa; considerando a PorTaria Nº 083/2022 – 
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 029, de 10 de fevereiro de 2022, 
a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM WalEff 
NaSciMENTo SilVa (PaE Nº 2022/168485);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Wa-
lEff NaSciMENTo SilVa (cPf Nº 616.016.533-01), pertencente ao Polo 
Paragominas/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM WalEff NaSciMENTo SilVa, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 17 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 762482
Portaria Nº 0569/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
310/2022-coNJUr/3, de 14 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000458/2022-PGE/GaB/PcTa, de 09 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0800958-87.2022.8.14.0301, 
ajuizada por raMoN fEliPE MiraNda MoUrÃo (cPf Nº 022.261.002-61) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de de-
senvolvimento – iadES. o objeto da demanda consiste em condenar os 
impetrados a se absterem de exigir, no momento de entrega da docu-
mentação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação 
(cNH), que somente fosse exigida no momento da posse, garantindo a 
participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse 
contexto, o Estado interpôs agravo de instrumento, processo nº 0801074-
26.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUS-
PENSiVo ao rEcUrSo, para sustar os efeitos da liminar recorrida. (PaE 
Nº 2022/170435);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM raMoN fEliPE MiraNda MoUrÃo (cPf Nº 022.261.002-61) per-
tencente ao Polo Belém/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0801074-
26.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM raMoN fEliPE MiraNda MoUrÃo, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 17 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 762807
Portaria Nº 0568/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
309/2022-coNJUr/3, de 14 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000438/2022-PGE/GaB/PcTa, de 08 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos da ação ordinária Processo nº 0877910-44.2021.8.14.0301, ajui-
zada por ValdEMir SodrÉ MoNTElo JÚNior (cPf Nº 607.744.173-86) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de de-
senvolvimento – iadES. o objeto da demanda consiste em condenar os 
impetrados a se absterem de exigir, no momento de entrega da documen-
tação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação (cNH), 
garantindo a participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido limi-
nar. Nesse contexto, o Estado interpôs agravo de instrumento, processo 
nº 0800005-56.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE 
EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, para sustar os efeitos da liminar re-
corrida. (PaE Nº 2022/168756);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM ValdEMir SodrÉ MoNTElo JÚNior (cPf Nº 607.744.173-86) 
pertencente ao Polo Belém/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 
0800005-56.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM ValdEMir SodrÉ MoNTElo JÚNior, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..

art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 17 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 762794

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrôNico Nº 002/2022 – cPL/PMPa
HoMoLoGaÇÃo

o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os autos do Processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 002/2022 – cPl/PMPa – PaE n° 2021/1157334, cujo objeto 
é a “Aquisição de etiquetas de identificação de bens móveis permanentes 
para a Polícia Militar do Pará, cujas especificações se encontram detalha-
das no Termo de referência, conforme condições, quantidade e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
considerando o disposto no art. 5º, inciso iV, da lei Estadual nº 6.474/02 
combinado com o art. 13º, inc. V do decreto Estadual nº 534/20, lei com-
plementar federal nº 123/06, lei Estadual nº 8.417/16, subsidiariamente 
da lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
01 – HOMOLOGAR o resultado final do Pregão Eletrônico nº 002/2022 – 
cPl/PMPa que teve como adjudicatária a empresa lUXNorTE iNdUSTria, 
coMErcio E SErViÇoS lTda - cNPJ 21.600.386/0001-42, pelo valor de 
r$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
02 – REMETER o processo licitatório ao Centro de Compras e Contratos, a fim 
de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contratação 
da empresa vencedora e demais providências no âmbito de suas atribuições.
Quartel em Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 762762

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portarias de coNcessÃo - PUBLicaÇÃo
Portaria nº 232/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, lUciaNa loPES 
da SilVa oliVEira, MaJ PM, Mf 5887488/1, do efetivo do (a) dGEc; 
Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 233/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, carloS EdUardo 
NUNES dE MElo, caP PM, Mf 572307321, do efetivo do (a) 9º BPM/BrE-
VES; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUiSi-
ÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordena-
dor de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 234/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, laÉrcio aUGUSTo 
GUrJÃo fErNaNdES, caP PM, Mf 572317431, do efetivo do (a) 1ª ciPM/
SaliNoPÓliS; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de 
contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 
– aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesou-
ro); ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 235/2022-dGa-SUP fUNdoS; Suprido, roBSoN fariaS Vi-
cENTE, caP PM, Mf 571990752, do efetivo do (a) 7º BPM/rEdENÇÃo; 
Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 236/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, JaNdErSoN liMa 
doS SaNToS, caP PM, Mf 571997322, do efetivo do (a) 5º BPM/caSTa-
NHal; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 
15 (quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); orde-
nador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 237/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, JardSoN coSTa 
doS SaNToS, caP PM, Mf 541931002, do efetivo do (a) 23º BPM/ParaUaPE-
BaS; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUiSi-
ÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordena-
dor de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 238/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, lEoNardo fErrEi-
ra dUTra, caP PM, Mf 571991852, do efetivo do (a) 18º BPM/MoNTE alE-
GrE; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUiSi-
ÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); ordena-
dor de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 239/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, iVo MarcElo dE 
BriTo PErEira, 2º TEN PM, Mf 571995812, do efetivo do (a) 12ª ciPM/
oriXiMiNá; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de 
contas: 15 (quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 
– aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesou-
ro); ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
Portaria nº 240/2022-dGa-sUP FUNdos; Suprido, EdEr SaNToS 
araÚJo, MaJ PM, Mf 571996551, do efetivo do (a) 15º BPM/iTaiTUBa; 
Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de contas: 15 
(quinze) dias; Valor: r$ 200,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUi-
SiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo; fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
ordenador de despesa: robinson augusto Boulhosa Bezerra, cel QoPM.
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